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CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

PROCESSO LICITATO RIO Nº 000103/2026 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 000025/2026 
 

CREDENCIAMENTO Nº 000010/2026 
 

EDITAL Nº 000052/2026 
 

 

Edital de Chamamento Pú blico para de pessoas júrí dicas para o CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À 
INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ABRANGENDO TELEFONIA, 
CABEAMENTO ESTRUTURADO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO, nos 
termos e condiço es estabelecidas neste Edital e seús anexos. 
 

INFORMAÇÕES DO RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO: 
 

ENDEREÇO: GERE NCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O, sitúada na Avenida Delegado 
Waldemar Gomes Pinto, 1.624, bairro Ponte Nova, cidade de Extrema - MG. 
 

PERÍODO: O recebimento das solicitaço es de credenciamento e da docúmentaça o ocorrera  
a partir de 06/05/2026, das 08:00 a s 17:00 horas ate  o dia 06/05/2027 a s 17:00 horas, no 
endereço acima indicado com o Sr. Anto nio Carlos Aparecido Nascimento, telefone 
(35)3435-5683. 
 

ESCLARECIMENTOS: Pedidos de esclarecimentos podera o ser enviados para o e-mail 
compraslicit2@extrema.mg.gov.br. 
 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

O MUNICÍPIO DE EXTREMA-MG, pessoa júrí dica de direito pú blico interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 18.677.591/0001-00, com sede a  Av. Delegado Waldemar Gomes 
Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG, CEP: 37.642-350 atrave s do Agente de 
Contrataça o Sr.(a) Kelsen Luiz Rodrigues Gonçalves, torna pú blico, para conhecimento 
dos interessados, qúe esta  realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com útilizaça o do 
procedimento aúxiliar de CREDENCIAMENTO, nos termos e nas condiço es estabelecidas 
no presente instrúmento convocato rio e seús anexos, qúe se súbordinam a s normas gerais 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 

 

1.1 E  objeto do presente Edital o credenciamento de pessoas júrí dicas para o 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
RELACIONADOS À INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
ABRANGENDO TELEFONIA, CABEAMENTO ESTRUTURADO E INSTALAÇÕES 
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ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO. 
 
1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 
como o processo administrativo de chamamento pú blico em qúe a Administraça o Pú blica 
convoca interessados em prestar serviços oú fornecer bens para qúe, preenchidos os 
reqúisitos necessa rios, se credenciem no o rga o oú na entidade para execútar o objeto 
qúando convocados. 
 
1.3 O crite rio de seleça o e  o previsto no Lei Nº 14.133/2021, Credenciamento, Art. 79, Inciso 
I, da Lei Federal nº 14.133/2021, oú seja, paralela e na o exclúdente: caso em qúe e  via vel e 
vantajosa para a Administraça o a realizaça o de contrataço es simúlta neas em condiço es 
padronizadas. 
 
1.4 A forma de execúça o dos serviços, seús qúantitativos, valores, prazos etc. esta o previstos 
no Anexo I - Termo de Refere ncia deste Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Podera o participar do presente processo e sera o credenciadas todas as pessoas 
júrí dicas interessadas qúe comprovarem atender a todas as condiço es estabelecidas neste 
Edital e seús anexos. 
 
2.2 Os dados informados na Solicitaça o de Credenciamento sa o de responsabilidade dos 
interessados, qúe devera o comprova -los atrave s da apresentaça o da docúmentaça o exigida 
no Item 3 deste Edital. 
 
2.3 Na o sera  admitida a participaça o de interessados qúe, por qúaisqúer motivos, 
tenham sido declarados inido neos pela Administraça o Pú blica Direta oú Indireta, nas 
esferas Federal, Estadúal oú Múnicipal, oú púnidos com súspensa o pela Prefeitura 
Municipal de Extrema - MG. 

 

2.4 Os docúmentos exigidos devera o apresentados em forma de co pias aútenticadas por 
carto rio competente, oú co pias simples, desde qúe acompanhadas dos respectivos originais 
para aútenticaça o por membro da Comissa o de Licitaça o, a  exceça o dos docúmentos 
gerados aútomaticamente pelos Sistemas Previdencia rio/Fiscal e Oútros. 
 
2.5 Os docúmentos emitidos e/oú extraí dos via internet podera o ser novamente 
impressos e/oú consúltados pela Comissa o de Contrataça o para efeito de comprovaça o de 
súa aútenticidade. 
 
2.6 Com exceça o os docúmentos qúe, por súa natúreza, na o possúem prazo de validade, 
os demais docúmentos devera o sem apresentados dentro da validade neles expressa oú 
com data de expediça o na o súperior a 03 (tre s) meses da data da entrega da Solicitaça o de 
Credenciamento. 
 
2.7 Na o sera o aceitos docúmentos entregúes fora do local, dias e hora rios estabelecidos 
neste Edital. 
 
2.8 Na o sera o aceitos protocolos de entrega oú solicitaça o de docúmentos em 
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súbstitúiça o aos docúmentos reqúeridos no presente Edital e Anexos, com exceça o dos 
casos expressamente previstos. 
 
3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

3.1 RELATIVOS A  HABILITAÇA O JURI DICA 

 

a) Ce dúla de identidade de todos os so cios da pessoa júrí dica oú do empresa rio; 
 
b) Certificado de condiça o de Microempreendedor Individúal, no caso de MEI, oú; 
 
c) Registro comercial, no caso de empresa individúal, oú; 
 
d) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social e todas as súas alteraço es, se for caso, 
devidamente registrados na Júnta Comercial, oú contrato social consolidado em vigor, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, acompanhado da 
docúmentaça o de eleiça o dos seús administradores oú; 
 
e) Inscriça o do ato constitútivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercí cio oú; 
 
f) Decreto de aútorizaça o, em se tratando de empresa oú sociedade estrangeira em 
fúncionamento no Paí s e ato de registro oú aútorizaça o para fúncionamento expedido pelo 
o rga o competente, qúando a atividade assim o exigir, oú; 
 
g) Registro oú certificado de fins filantro picos e/oú ato de declaraça o de útilidade 
pú blica, no caso de sociedades civis sem fins lúcrativos oú de útilidade pú blica. 
 
i) Se a pessoa júrí dica se fizer representar por procúrador, faz-se necessa ria a apresentaça o 
de co pia da ce dúla de identidade oú docúmento eqúivalente do procúrador, bem como da 
respectiva Procúraça o (com mença o expressa de qúe lhe confere amplos poderes, inclúsive 
para assinar solicitaço es, declaraço es, atas, termos, contratos, para recebimento de 
intimaço es e notificaço es, desiste ncia oú na o de recúrsos, bem como demais atos 
pertinentes ao certame) com firma reconhecida oú por instrúmento pú blico. 
 
3.2 RELATIVOS A  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí dicas - Cartão do CNPJ/MF; 
 
b) Prova de regúlaridade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 
Contribuições Federais); 
 
c) Prova de regúlaridade perante o Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando sitúaça o regúlar no cúmprimento dos encargos sociais institúí dos por lei; 
 
d) Prova de regúlaridade perante a fazenda estadual do domicí lio oú sede do licitante, 
oú oútra eqúivalente, na forma de lei; 
 
e) Prova de regúlaridade perante a fazenda municipal do domicí lio oú sede do 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

licitante, oú oútra eqúivalente, na forma de lei; 
 
f) Prova de regúlaridade perante a Jústiça do Trabalho - Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; 
 
g) A apresentaça o de Inscriça o e Regúlaridade no SICAFI súpre a docúmentaça o de "a 
a  f" acima. 
 
 
3.3 RELATIVOS A  QUALIFICAÇA O ECONO MICO-FINANCEIRA 

 

3.3.1 Certida o Negativa de Fale ncia oú Recúperaça o Júdicial oú Extrajúdicial expedida 
pelo distribúidor da sede da pessoa júrí dica, qúando devera  ser observado, por empresa em 
Recúperaça o Júdicial oú Extrajúdicial o segúinte: 
 
a. Empresas qúe se encontrem em recúperaça o júdicial oú extrajúdicial podera o 
participar do certame desde qúe apresentem certida o emitida pelo júí zo em qúe tramita o 
procedimento da recúperaça o júdicial oú extrajúdicial, certificando qúe a empresa esta  apta 
econo mica e financeiramente a súportar o cúmprimento de úm fútúro contrato com a 
Administraça o, levando em consideraça o o objeto a ser licitado, JUNTO DE docúmento qúe 
comprove qúe o plano de recúperaça o foi acolhido na esfera júdicial, na forma do art. 58 da 
Lei n.º 11.101/2005, sem o prejúí zo de eventúais dilige ncias da Administraça o júnto ao 
júí zo onde se processa a recúperaça o, a fim de se constatar a capacidade econo mico 
financeira da licitante (Vide: TCU - Aco rda o TCU 1.201/2021; TCEMG - Processos nº 
1.098.537 e nº 1.047.863) 
 
3.4 RELATIVOS A  QUALIFICAÇA O TE CNICA 

 

3.4.1 Declaraça o de Cúmprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constitúiça o 
da Repú blica Federativa do Brasil e Na o possúi servidores pú blicos do Poder Execútivo 
Múnicipal de Extrema em seú qúadro societa rio oú qúadro de fúnciona rios exercendo 
fúnço es te cnicas, comerciais, de gere ncia, administraça o oú tomada de decisa o, (Para grafos 
1º e 2º, do art. 9º da Lei 14.133/21 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90). 
 
3.5 DOCUMENTAÇA O DO RESPONSA VEL PELA EXECUÇA O DOS SERVIÇOS 
 
3.5.1 CONDIÇO ES PARA CREDENCIAMENTO - TE CNICA: 
 
3.5.1.1 Comprovaça o de aptida o para desempenho de atividades pertinentes e compatí veis 
com o objeto, mediante apresentaça o de atestado(s) de capacidade te cnica, emitido(s) por 
pessoa júrí dica de direito pú blico oú privado, acompanhado(s), sempre qúe possí vel, de 
docúmento(s) qúe comprove(m) a execúça o dos serviços, tais como: contratos, notas fiscais, 
ordens de serviço oú instrúmentos eqúivalentes. 
 
3.5.1.2 Comprovaça o de qúe possúi em seú qúadro profissional(is) com qúalificaça o 
compatí vel com os serviços, mediante apresentaça o de úm dos segúintes docúmentos: 
carteira de trabalho, contrato de prestaça o de serviços, contrato social oú declaraça o de 
ví ncúlo. 
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3.5.1.3 Apresentaça o de certificado(s) de capacitaça o oú qúalificaça o te cnica na(s) a rea(s) 
de telefonia, redes/cabeamento estrútúrado e/oú instalaço es ele tricas de baixa tensa o, em 
nome do(s) profissional(is), admitindo-se certificados de cúrsos, treinamentos, 
capacitaço es oú docúmentos eqúivalentes. 
 
3.5.1.4 Comprovaça o de capacitaça o em segúrança em serviços com eletricidade, mediante 
apresentaça o de certificado(s) oú docúmento(s) eqúivalente(s) compatí vel(is) com as 
normas aplica veis. 
 
3.5.1.5 A experie ncia na execúça o de serviços compatí veis podera  ser comprovada por meio 
de atestados, declaraço es, contratos, notas fiscais oú oútros docúmentos ido neo 
 
 

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Aberto o perí odo para solicitaço es de credenciamento, os interessados entregara o, 
mediante recibo (conforme modelo Anexo VI), toda a docúmentaça o de habilitaça o prevista 
no Item 3. 
 
4.2 A ana lise dos docúmentos de habilitaça o sera  realizada pela Comissa o de 
Contrataça o vincúlada ao O rga o solicitante CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICI PIO, 
GABINETE DO PREFEITO, PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA O E GESTA O, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUA RIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  
SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇA O, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA O, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇA O, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INDU STRIA E COME RCIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RELAÇO ES GOVERNAMENTAIS E PLANEJAMENTO URBANO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO e SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE em prazo na o súperior a 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega recebida pela 
Secretaria solicitante, qúe sera  aposto em co pia da Solicitaça o de Credenciamento e 
entregúe ao interessado. 
 
4.3 A Comissa o podera , dúrante a ana lise da docúmentaça o, convocar os interessados 
para prestarem qúaisqúer esclarecimentos porventúra necessa rios, bem como para 
complementarem, caso qúeiram, os docúmentos apresentados. 
 
4.4 Sera o considerados habilitados e credenciados os interessados qúe cúmprirem 
todas as exige ncias deste Edital, sendo inabilitados e na o credenciados aqúeles qúe na o 
cúmprirem e na o manifestarem interesse em complementar a docúmentaça o necessa ria. 
 

5. DOS RECURSOS 
 

5.1  O interessado na o habilitado, nos termos do item 4.4, podera  interpor recúrso, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comúnicaça o da decisa o da inabilitaça o 
da empresa, a ser realizado pela Comissa o de Contrataça o via correio eletro nico via e-mail 
informado pela empresa solicitante do credenciamento. 
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5.2  O recúrso devera  ser feito por escrito, assinado, dirigido ao Agente de Contrataça o 
e protocolado na sede da Prefeitúra Múnicipal de Extrema, sitúada a  Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG., CEP: 37.642-350 oú pelo e-
mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br. 
  
5.3  O recúrso na o tera  efeito súspensivo. 
 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 

6.1 Apo s a ana lise docúmental, a Comissa o de Contrataça o apresentara  a relaça o geral dos 
credenciados, assim como a complementara  sempre qúe novos interessados se 
credenciarem. 
 
6.2 O processo de ana lise e o resúltado sera o homologados pelo Ordenador de Despesas do 
múnicí pio. 
 
6.3 Apo s o deferimento do credenciamento, o interessado sera  comúnicado via correio 
eletro nico (informado na Solicitaça o de Credenciamento) e públicaça o na Imprensa Oficial 
do múnicí pio, qúando enta o sera  comúnicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) 
dias ú teis, sob pena de cancelamento. 
 
6.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segúndo os crite rios do edital, sera  
divúlgada e mantida atúalizada por meio do sí tio eletro nico 
www.extrema.gov.br/imprensaoficial/licitacoes <http://www.extrema.gov.br/imprensaoficial >. 

 

6.5 Os interessados qúe na o forem habilitados/credenciados tera o súa docúmentaça o 
disponí vel para ser retirada (no endereço de recebimento da docúmentaça o) por ate  15 
(qúinze) dias da divúlgaça o. Havendo interposiça o de recúrso, esse prazo sera  contado a 
partir da data de júlgamento definitivo do mesmo. 
 

7. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

7.1 O Termo tera  vige ncia de 12 (doze) meses, contados da data de súa assinatúra, 
podendo ser prorrogado nas hipo teses legais, tendo efica cia legal apo s a públicaça o do seú 
extrato Imprensa Oficial do múnicí pio. 
 
7.2 A convocaça o para a assinatúra do Termo se dara  apo s efetivada a habilitaça o do 
interessado, segúndo os crite rios deste Edital. 
 
7.3 A minúta do Termo de Credenciamento a ser celebrado consta do Anexo II deste 
Edital. 
 
8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
 

8.1 Os serviços prestados pelos credenciados sera o remúnerados de acordo com os 
valores constantes no Anexo I - Termo de Referência, cúja aceitaça o sera  considerada com 
a apresentaça o da docúmentaça o para habilitaça o para o devido credenciamento; 
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8.2 O valor fixado para a remúneraça o de cada item podera  ser reajústado 
monetariamente por í ndices oficiais de correça o conforme condiço es abaixo: 
 

8.2.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajústa veis no prazo de 
úm ano contado da data do iní cio dos credenciamentos. 

8.2.2. Apo s o interregno de úm ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais sera o reajústados, mediante a aplicaça o, pelo 
contratante, do í ndice INPC (índice nacional de preços ao consumidor) 
exclúsivamente para as obrigaço es iniciadas e conclúí das apo s a ocorre ncia da 
anúalidade. 

8.2.3. Nos reajústes súbseqúentes ao primeiro, o interregno mí nimo de úm ano 
sera  contado a partir dos efeitos financeiros do ú ltimo reajúste. 

8.2.4. No caso de atraso oú na o divúlgaça o do(s) í ndice (s) de reajústamento, o 
contratante pagara  ao contratado a importa ncia calcúlada pela ú ltima variaça o 
conhecida, liqúidando a diferença correspondente ta o logo seja(m) 
divúlgado(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s).  

8.2.5. Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) útilizado(s) para reajúste sera (a o), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.2.6. Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajústamento venha(m) a ser 
extinto(s) oú de qúalqúer forma na o possa(m) mais ser útilizado(s), sera (a o) 
adotado(s), em súbstitúiça o, o(s) qúe vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislaça o enta o em vigor. 

8.2.7. Na aúse ncia de previsa o legal qúanto ao í ndice súbstitúto, as partes 
elegera o novo í ndice oficial, para reajústamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.2.9. O reajúste sera  realizado por termo aditivo. 

 
8.3 O pagamento sera  efetúado pela Prefeitúra do Múnicí pio de Extrema - MG. ate  o 20º 
(vige simo) dia ú til, mediante a apresentaça o da Nota Fiscal, apo s o ateste pelo servidor 
designado, sendo efetúada a retença o de tribútos sobre o pagamento a ser realizado (se for 
o caso), conforme determina a legislaça o vigente. 
 
8.4 O pagamento sera  creditado em conta corrente, por meio de ordem banca ria a favor 
de qúalqúer institúiça o banca ria indicada na Nota Fiscal e/oú no ato de credenciamento, 
devendo, para isso, ficar explí cito o nome do banco, age ncia, localidade e nú mero da conta 
corrente em qúe devera  ser efetivado o cre dito. 
 
8.5 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribúiço es das Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte - SIMPLES, devera  
apresentar, júntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovaça o, a fim de evitar a retença o 
na fonte dos tribútos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8.6 Havendo erro na Nota Fiscal oú circúnsta ncia qúe impeça a liqúidaça o da despesa, 
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esta sera  devolvida ao prestador, e o pagamento ficara  pendente ate  qúe ela providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a 
regúlarizaça o da sitúaça o oú reapresentaça o do docúmento fiscal na o acarretando qúalqúer 
o nús para a Prefeitúra do Múnicí pio de Extrema - MG. 
 
8.7 Previamente a  data do pagamento, o Departamento de Tesoúraria verificara  as 
certido es de regúlaridade fiscal e trabalhista, para verificar a manútença o das condiço es de 
habilitaça o do prestador. 
 
8.8 Os tribútos e as contribúiço es fiscais, bem como qúaisqúer oútras despesas 
necessa rias a  dos serviços sa o de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante 
exigir, a qúalqúer tempo, a comprovaça o de súa regúlaridade. 
 
8.9 Havendo atraso no pagamento de súas obrigaço es a Prefeitúra do Múnicí pio de 
Extrema - MG. procedera  a  atúalizaça o financeira dia ria de seús de bitos, por meio da me dia 
de í ndices de preços de abrange ncia nacional, tendo como base o dia limite para pagamento 
e como data final o dia anterior ao da emissa o da ordem banca ria, oú pelo í ndice qúe venha 
a súbstitúí -lo. 
 
8.10 Para fins de ca lcúlos de útilizaça o de correça o, por atraso, útilizar-se-a  a segúinte 
fo rmúla: 
 
EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Morato rios 
N = Nú mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela em atraso; 
I = I ndice de compensaça o financeira = assim apúrado: 
onde I = IPCA-E (do IBGE) do perí odo, "Pro Rata Die", desprezando-se as fraço es inferiores 
a 15 dias. 
 

8.11 Qúalqúer irregúlaridade qúe impeça a liqúidaça o da despesa sera  comúnicada ao 
prestador, ficando o pagamento súspenso ate  qúe se providenciem as medidas saneadoras. 
Nessa hipo tese, o prazo para o pagamento iniciar-se-a  apo s regúlarizaça o da sitúaça o e/oú 
a reapresentaça o do docúmento fiscal, na o acarretando qúalqúer o nús para o Município de 
Extrema - MG. 

 

9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
 

9.1 A Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG podera  promover o descredenciamento, a 
qúalqúer tempo, por razo es devidamente fúndamentadas em fatos súpervenientes oú 
conhecidos apo s o credenciamento, qúe importem comprometimento da capacidade 
te cnica, fiscal oú da postúra profissional do Credenciado, oú ainda qúe fira o padra o e tico 
oú operacional do trabalho, sem qúe caiba ao mesmo qúalqúer direito a indenizaça o, 
compensaça o oú reembolso, seja a qúe tí túlo for. 
 
9.2 Aqúeles qúe na o se apresentarem para a execúça o da demanda de serviços no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis sera o descredenciados. 
 
9.3 O Credenciado podera  solicitar o seú descredenciamento a qúalqúer tempo, desde 
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qúe reqúerido com antecede ncia mí nima de 30 (trinta) dias corridos. 

 

9.4 Na hipo tese de descúmprimento das obrigaço es pelo Credenciado, este estara  
sújeito a s sanço es previstas no Edital, seús Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.5 Fica assegúrado ao Credenciado o direito ao contradito rio, sendo avaliadas súas 
razo es pela Comissa o de Contrataça o, qúe opinara  em 05 (cinco) dias úteis e as súbmetera  
ao responsa vel pela CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICI PIO, GABINETE DO PREFEITO, 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA O E GESTA O, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGROPECUA RIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇA O, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇA O, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇA O, SECRETARIA MUNICIPAL DE INDU STRIA E 
COME RCIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇO ES 
GOVERNAMENTAIS E PLANEJAMENTO URBANO, SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO e 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE para tomada de decisa o. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

10.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impúgnaço es ao presente Edital devera o ser 
efetúados por escrito, a qúalqúer tempo, antes da data de encerramento do perí odo de 
credenciamento, endereçados ao Agente de Contrataça o, entregúes pessoalmente no 
Departamento de Licitaço es, sitúado a  Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte 
Nova, Extrema - MG, CEP: 37.642-350, das 7h00 a s 11h00 e das 13h00 a s 17h00, oú pelo e-
mail compraslicit2@extrema.mg.gov.br. 
 

10.2 Cabera  ao Agente de Contrataça o de Licitaça o analisar e decidir sobre a petiça o de 
esclarecimento oú impúgnaça o no prazo de 05 (cinco) dias ú teis. 
 
10.3 As deciso es e/oú respostas sera o encaminhadas no e-mail informado pelo 
interessado no momento do pedido de esclarecimento e/oú impúgnaça o. 
 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 

11.1 As obrigaço es do Credenciado constam no Termo de Refere ncia. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
 

12.1 As obrigaço es do Credenciante constam no Termo de Refere ncia. 
 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1 Na o podera o dispútar licitaça o oú participar da execúça o de contrato, direta oú 
indiretamente: 
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I.  pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada de 
participar da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta; 
 
II.  O impedimento de qúe trata a alí nea "a" acima sera  tambe m aplicado ao licitante 
qúe atúe em súbstitúiça o a oútra pessoa, fí sica oú júrí dica, com o intúito de búrlar a 
efetividade da sança o a ela aplicada, inclúsive a súa controladora, controlada oú coligada, 
desde qúe devidamente comprovado o ilí cito oú a útilizaça o fraúdúlenta da personalidade 
júrí dica do licitante. 
 
III.  aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, financeira, 
trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú com agente pú blico 
qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú na gesta o do contrato, oú qúe 
deles seja co njúge, companheiro oú parente em linha reta, colateral oú por afinidade, ate  o 
terceiro graú, devendo essa proibiça o constar expressamente do edital de licitaça o; 
 
IV. empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm>, concorrendo entre si; 
 
V. pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do edital, 
tenha sido condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o de trabalho 
infantil, por súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de escravo oú por 
contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o trabalhista. 
 

13.2 A simples apresentaça o, pelo interessado, da docúmentaça o exigida no presente 
certame na o indúzira  aútoma tica celebraça o do Contrato, sendo súbmetida a  habilitaça o 
prevista no Item 3 deste Edital. 
 

13.3 Os Credenciados sera o os ú nicos e exclúsivos responsa veis pelas informaço es 
disponibilizadas e súa atúalizaça o júnto a  Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG. 
 

13.4 A Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG podera  alterar, revogar oú anúlar o presente 
credenciamento, na forma da lei, sem qúe caiba aos participantes qúalqúer direito a 
reembolso, indenizaça o oú compensaça o. 
 

13.5 Os casos omissos sera o decididos pela Eqúipe de Gesta o especificada no Anexo I - 
Termo de Refere ncia, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Múnicipal nº 
4.441/23. 
 

14. ANEXOS DO EDITAL 
 

14.1 Sa o partes integrantes, indissocia veis e atreladas ao conteú do deste Edital os 
segúintes anexos, cújo teor vincúla totalmente os interessados: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
APÊNDICE DO ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar 
 
ANEXO II - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO  
 
ANEXO V - MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
 
ANEXO VI - MODELO DE RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA 
CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Extrema - MG, 16 de abril de 2026. 
 
 
 
 

Kelsen Luiz Rodrigues Gonçalves 
Agente de Contrataça o 

Decreto nº 4.817 de 08 de janeiro de 2.025 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISE NCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAU DE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA O, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGROPECUA RIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇA O, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INDUSTRIA E COME RCIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RELAÇO ES GOVERNAMENTAIS E PLANEJAMENTO URBANO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA O E GESTA O, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇA O, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CONTROLADORI 
GERAL DO MUNICI PIO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICI PIO E GABINETE DO 
PREFEITO.  

LOCAL: GERE NCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O, GERE NCIA DE FAZENDA E 
GEOINFORMAÇA O, GERE NCIA DE CONTABILIDADE, GERE NCIA DE RECURSOS 
HUMANOS, SECRETARIA DE SAU DE, SECRETARIA DE EDUCAÇA O, SECRETARIA DE 
AGROPECUA RIA, SECRETARIA DE OBRAS, SECRETARIA DE INDUSTRIA E 
COME RCIO, SECRETARIA DE TURISMO, SECRETARIA DE ESPORTE, SECRETARIA DE 
RELAÇO ES GOVERNAMENTAIS, SECRETARIA DE HABITAÇA O, SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE, GERE NCIA DE COMPRAS E LICITAÇO ES, GERE NCIA DE 
PATRIMO NIO, GERE NCIA DE FROTAS, CONTROLADORIA GERAL DO MUNICI PIO, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICI PIO E GABINETE DO PREFEITO, 59° BATALHA O 
POLICIA MILITAR, 8° DELEGACIA DE POLICIA CIVIL, CEMITE RIO MUNICIPAL, 
TERMINAL RODOVIA RIO.  

 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de empresas especializadas para prestaça o de serviços 
relacionados a  infraestrútúra de tecnologia da informaça o, abrangendo telefonia, 
cabeamento estrútúrado e instalaço es ele tricas de baixa tensa o. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.1. Compreende a execúça o, sob demanda, de serviços te cnicos em infraestrútúra 
de tecnologia da informaça o, inclúindo, mas na o se limitando a: 

• instalaça o e manútença o de sistemas de telefonia; 

• execúça o de cabeamento estrútúrado (ex: categorias úsúais de mercado e 
fibra o ptica), inclúindo lançamento, conectorizaça o, identificaça o, 
organizaça o e testes; 

• montagem, organizaça o e adeqúaça o de racks, patch panels e demais 
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componentes de rede; 

• instalaça o, adeqúaça o e manútença o de infraestrútúra ele trica de baixa 
tensa o voltada a eqúipamentos de TI; 

• organizaça o fí sica de ambientes e demais serviços correlatos necessa rios ao 
fúncionamento da infraestrútúra. 

 

3. ENQUADRAMENTO: 

3.1 O objeto se enqúadra como prestaça o de serviços comúns, de natúreza 
continúada. 

 

4. PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 

4.1 Vige ncia contratúal de 12 (doze) meses, prorroga vel ate  60 (sessenta) meses, 
com execúça o dos serviços sob demanda.  

 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

5.1 A contrataça o tem por finalidade atender a s demandas da Administraça o, 
Secretarias e Departamentos, garantindo a execúça o de serviços necessa rios a  
implantaça o, adeqúaça o e manútença o da infraestrútúra de tecnologia da 
informaça o, assegúrando o adeqúado fúncionamento das atividades institúcionais. 

5.2 A presente contrataça o esta  prevista no Plano Anúal de Contrataço es, visando a  
continúidade e ao atendimento das demandas dos o rga os múnicipais. 

 

6. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO - TÉCNICA: 

6.1 Comprovaça o de aptida o para desempenho de atividades pertinentes e 
compatí veis com o objeto, mediante apresentaça o de atestado(s) de capacidade 
te cnica, emitido(s) por pessoa júrí dica de direito pú blico oú privado, 
acompanhado(s), sempre qúe possí vel, de docúmento(s) qúe comprove(m) a 
execúça o dos serviços, tais como: contratos, notas fiscais, ordens de serviço oú 
instrúmentos eqúivalentes. 

6.2 Comprovaça o de qúe possúi em seú qúadro profissional(is) com qúalificaça o 
compatí vel com os serviços, mediante apresentaça o de úm dos segúintes 
docúmentos: carteira de trabalho, contrato de prestaça o de serviços, contrato social 
oú declaraça o de ví ncúlo. 

6.3 Apresentaça o de certificado(s) de capacitaça o oú qúalificaça o te cnica na(s) 
a rea(s) de telefonia, redes/cabeamento estrútúrado e/oú instalaço es ele tricas de 
baixa tensa o, em nome do(s) profissional(is), admitindo-se certificados de cúrsos, 
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treinamentos, capacitaço es oú docúmentos eqúivalentes. 

6.4 Comprovaça o de capacitaça o em segúrança em serviços com eletricidade, 
mediante apresentaça o de certificado(s) oú docúmento(s) eqúivalente(s) 
compatí vel(is) com as normas aplica veis. 

6.5 A experie ncia na execúça o de serviços compatí veis podera  ser comprovada por 
meio de atestados, declaraço es, contratos, notas fiscais oú oútros docúmentos 
ido neos.   

 

7.  CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7.1 Da prestaça o de serviços: a empresa contratada devera  disponibilizar 
profissional habilitado a exercer os serviços de manútença o ele trica relacionada a 
cabeamento estrútúrado e telefo nica, o qúal devera  atender a chamados de diversos 
setores desta múnicipalidade e se deslocar em veí cúlo pro prio ate  o local (dentro oú 
fora do perí metro úrbano), com prazo de atendimento ma ximo ao chamado de 25 
minútos, sendo qúe todos os encargos para este deslocamento ficara o por conta da 
empresa contratada. 

7.2 O profissional sera  chamado para realizar o levantamento de material qúe sera  
útilizado no serviço a ser execútado, ficando por parte da contratante o 
fornecimento deste material, sendo qúe as horas sera o compútadas e fechadas no 
ato da entrega da lista de materiais ao responsa vel do local. sera  reaberta a 
compútaça o de horas trabalhadas para aqúele serviço com o material ja  fornecido e 
fechado com a devida vistoria do responsa vel do setor solicitante confirmando qúe 
o serviço realizado sanoú o problema no local. 

7.3 A empresa devera  conceder garantia mí nima de 06 meses para o serviço 
execútado, no caso de reabertúra de chamado no local, para realizaça o de 
manútença o de serviço, ficara o por conta da contratada os encargos desta 
manútença o, salvo danos ocasionados por intempe ries da natúreza. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

8.1 Obrigaço es da contratada:  

8.1.1 Proceder com a execúça o dos serviços, dentro das condiço es, prazos e preços 
ajústados na proposta. 

8.1.2 Prestar esclarecimentos qúe forem solicitados pelo setor responsa vel, cújas 
reclamaço es se obriga a atender prontamente. 

8.1.3 Na o transferir a terceiros, qúer total oú parcialmente, o objeto a ser contratado, 
sem a devida anúe ncia da Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG. 

8.1.4 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigaço es 
assúmidas sem qúalqúer o nús para a Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG. 
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8.1.5 Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente a  administraça o oú a 
terceiros, decorrentes de súa cúlpa oú dolo da entrega dos materiais/ eqúipamentos 
oú execúça o dos serviços. 

8.1.6 Manter, dúrante toda execúça o do presente contrato, todas as condiço es de 
habilitaça o exigidas no processo. 

8.1.7 Apo s realizado os serviços de telefonia, cabeamento estrútúrado e ele trica 
(relacionada a  tecnologia da informaça o) a contratada devera  entregar as fichas de 
execúça o (modelo estipúlado pelo contratante) devidamente assinadas pelo 
contratante (demandante) sem rasúras no prazo ma ximo de 48 (qúarenta e oito) 
horas. 

8.1.8 Todos os serviços de telefonia, cabeamento estrútúrado e ele trica (relacionada 
a  tecnologia da informaça o) sera o fiscalizados pelo setor de Tecnologia da 
Informaça o desta prefeitúra, caso haja diverge ncias na execúça o dos serviços, a 
contratada devera  realizar novamente o mesmo sem o nús para a contratante. 

8.1.9 Operar como úma organizaça o completa, independente e sem ví ncúlos com o 
contratante, fornecendo serviços de comprovada qúalidade, sem o nús adicionais 
para o contratante. 

 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

9.1 A empresa devera  conceder garantia mí nima de 06 meses para o serviço 
execútado, no caso de reabertúra de chamado no local, para realizaça o de 
manútença o de serviço, ficara o por conta da contratada os encargos desta 
manútença o, salvo danos ocasionados por intempe ries da natúreza. 

 

10. SUSTENTABILIDADE DO OBJETO: 

10.1 Manter polí ticas e pra ticas ambientais, inclúindo medidas de redúça o do 
consúmo de energia, gesta o eficiente de resí dúos, úso responsa vel de recúrsos 
natúrais e adoça o de tecnologias de baixo impacto ambiental. 

10.2 Promover a eficie ncia energe tica. 

10.3 Promover a responsabilidade social. 

10.4 Descarte e reciclagem responsa vel.    

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1 Gerenciar o presente CONTRATO, indicando, sempre qúe solicitado, os nomes 
dos fornecedores, os preços, os qúantitativos disponí veis e as especificaço es dos 
materiais e/oú eqúipamentos fornecidos, observada a  ordem de classificaça o 
indicada na licitaça o. 
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11.2 Convocar os particúlares via, telefone oú e-mail, para assinatúra do Contrato de 
Fornecimento e retirada da nota de empenho. 

11.3 Observar para qúe, dúrante a vige ncia do presente Contrato, sejam mantidas 
todas as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o exigidas na licitaça o, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigaço es assúmidas, inclúsive com solicitaça o de novas 
certido es oú docúmentos vencidos. 

11.4 Condúzir eventúais procedimentos administrativos de renegociaça o de preços 
contratados, para fins de adeqúaça o a s novas condiço es de mercado, e de aplicaça o 
de penalidades. 

11.5 Realizar, qúando necessa rio, pre via reúnia o com os licitantes objetivando a 
familiarizaça o das pecúliaridades do prega o presencial. 

11.6 Orientar o fornecedor para qúe os pagamentos e os docúmentos de cobrança 
na o sofram Atrasos. 

11.7 Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventúais 
irregúlaridades, encontradas na execúça o do contrato, bem como, qúando de múlta, 
retença o por danos caúsados e qúaisqúer de bitos do fornecedor. 

 

12. ACEITABILIDADE, PRAZO E AQUISIÇÃO: 

12.1 A empresa devera  disponibilizar profissional habilitado a exercer os serviços 
de manútença o ele trica relacionada a cabeamento estrútúrado e telefo nica, o qúal 
devera  atender a chamados de diversos setores desta múnicipalidade e se deslocar 
em veí cúlo pro prio ate  o local (dentro oú fora do perí metro úrbano), com prazo de 
atendimento ma ximo ao chamado de 25 minútos, a partir da solicitaça o.   

 

13. LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

13.1 Os serviços devera o ser realizados nas secretarias solicitantes desta prefeitúra. 

 

14. DOS RECURSOS HUMANOS: 

14.1 Na o e  de responsabilidade da prefeitúra os encargos trabalhistas 
previdencia rios, sociais, fiscais e comerciais resúltantes da prestaça o de serviços a 
ser realizada pelo credenciado dentro dos setores solicitantes. 

 

15. DETALHAMENTO DA GESTÃO DO CONTRATO: 

15.1 A Fiscalizaça o sera  exercida pelo servidor múnicipal Sr. MAICON QUINTANILHA 
PEREIRA, portador do CPF: 113.xxx.xxx.026 -25, Chefe de Seça o da Secretaria de 
Planejamento e Finanças. 
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15.2 A gesta o do contrato sera  exercida pelo servidor múnicipal Sr. ANTONIO 
CARLOS APARECIDO NASCIMENTO, portador do CPF: 210.xxx.xxx-61, Assessor da 
Secretaria de Planejamento e Finanças.   

15.3 O contrato devera  ser execútado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cla úsúlas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  
pelas conseqúe ncias de súa inexecúça o total oú parcial. 

15.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o oú súspensa o do contrato, o 
cronograma de execúça o sera  prorrogado aútomaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circúnsta ncias mediante simples apostila. 

15.5 Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o oú súspensa o do contrato, o 
cronograma de execúça o sera  prorrogado aútomaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circúnsta ncias mediante simples apostila. 

 

16. MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

16.1 O Pagamento devera  ser realizado mensalmente, apo s as fichas serem 
devidamente preenchidas, sem rasúra, e aútorizadas pelo departamento de 
Tecnologia da Informaça o. 

 

17. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

17.1  

           FORNECEDOR           VALOR COBRADO                      HORAS  

Clovis Alberto Pereira da 
Silva 

                 R$70,00                  1 HORA 

JR Instalaço es e Serviços                  R$70,00                   1 HORA 

Felipe Stefano Santos Silva                      R$80,00                   1 HORA 

AGV Constrútec LTDA                   R$ 80,00                   1 HORA 

 

17.2 Considerando os valores obtidos na pesqúisa de preços, sendo dúas cotaço es 
no valor de R$ 70,00 e dúas no valor de R$ 80,00, bem como o valor anteriormente 
praticado por esta Administraça o de R$ 65,00, optoú-se pela adoça o do valor de R$ 
70,00 por representar o menor preço atúal de mercado, demonstrando-se mais 
vantajoso e compatí vel com a realidade econo mica vigente. 

17.3 O valor anúal previsto e  de R$ 1.463.000,00 (úm milha o e qúatrocentos e 
sessenta e tre s mil reais) considerando o valor me dio de R$ 70,00 a hora. 

 

18. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.1 Contrataça o sera  amparada pelas dotaço es orçamenta ria: 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

00368-15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O  

00354-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00317-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00395-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00982-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00636-15000001002- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00585-15000001002- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00673-15000001002- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00555-15000001002- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00555-15000001002- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00778-15000001001- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00524-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

01286-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00287-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

01215-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00494-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

01346-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

01393-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 
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00156-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00170-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00110-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00208-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00180-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00126-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00126-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00440-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00464-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00764-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

01151-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00060-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00034-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

00016-15000000000- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E 
COMUNICAÇA O 

Extrema, 18 de março de 2026. 

_________________________________ 

REPSONSA VEL PELA TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O 

ANTONIO CARLOS APARECIDO NASCIMENTO 

 
 
 
 

 



Prefeitura Municipal de Extrema Pag. 1

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 37640-000 
FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00

ANEXO I - ITENS
Credenciamento Nº 000010/2026  Processo 000103/2026

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtens Código

1.000HOR00001
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 75.000,00

1.000HOR00002
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 75.000,00

1.000HOR00003
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 75.000,00

600HOR00004
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 45.000,00

1.000HOR00005
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 75.000,00

1.000HOR00006
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 75.000,00

1.800HOR00007
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 135.000,00

1.000HOR00008
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 75.000,00

1.000HOR00009
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 75.000,00

1.000HOR00010
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 75.000,00

1.000HOR00011
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 75.000,00

600HOR00012
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 45.000,00

600HOR00013
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 45.000,00

600HOR00014
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 45.000,00

1.000HOR00015
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 75.000,00

600HOR00016
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 45.000,00

600HOR00017
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 45.000,00

600HOR00018
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 45.000,00

400HOR00019
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 30.000,00

400HOR00020
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 30.000,00

140HOR00021
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento00093148 75,000 10.500,00
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estruturado. 

70HOR00022
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 5.250,00

140HOR00023
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 10.500,00

200HOR00024
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 15.000,00

600HOR00025
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 45.000,00

600HOR00026
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 45.000,00

200HOR00027
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 15.000,00

200HOR00028
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 15.000,00

1.000HOR00029
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 75.000,00

200HOR00030
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 15.000,00

200HOR00031
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 15.000,00

550HOR00032
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E CABEAMENTO
ESTRUTURADO Prestação de serviços de telefonia e cabeamento
estruturado. 

00093148 75,000 41.250,00
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APÊNDICE DO ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar 
 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS:  

1.1 Está  previsto no PAC - n° 2026.1? 

1.2 Sim (x) 

1.3 Ná o (  ) 

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

2.1 003 - Gere nciá de Tecnologiá dá Informáçá o. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

3.1 A contrátáçá o tem por finálidáde átender á s demándás dá Administráçá o, 

Secretáriás e Depártámentos, gárántindo á execuçá o de serviços necessá rios á  

implántáçá o, ádequáçá o e mánutençá o dá infráestruturá de tecnologiá dá 

informáçá o, ássegurándo o ádequádo funcionámento dás átividádes 

institucionáis. 

3.2 A presente contrátáçá o está  previstá no Pláno Anuál de Contrátáço es, visándo 

á  continuidáde e áo átendimento dás demándás dos o rgá os municipáis. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

4.1 Comprováçá o de áptidá o párá desempenho de átividádes pertinentes e 

compátí veis com o objeto, mediánte ápresentáçá o de átestádo(s) de cápácidáde 

te cnicá, emitido(s) por pessoá jurí dicá de direito pu blico ou privádo, 

ácompánhádo(s), sempre que possí vel, de documento(s) que comprove(m) á 

execuçá o dos serviços, táis como: contrátos, notás fiscáis, ordens de serviço ou 

instrumentos equiválentes. 

4.2 Comprováçá o de que possui em seu quádro profissionál(is) com quálificáçá o 

compátí vel com os serviços, mediánte ápresentáçá o de um dos seguintes 

documentos: cárteirá de trábálho, contráto de prestáçá o de serviços, contráto 

sociál ou decláráçá o de ví nculo. 

4.3 Apresentáçá o de certificádo(s) de cápácitáçá o ou quálificáçá o te cnicá ná(s) 
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á reá(s) de telefoniá, redes/cábeámento estruturádo e/ou instáláço es ele tricás 

de báixá tensá o, em nome do(s) profissionál(is), ádmitindo-se certificádos de 

cursos, treinámentos, cápácitáço es ou documentos equiválentes. 

4.4 Comprováçá o de cápácitáçá o em seguránçá em serviços com eletricidáde, 

mediánte ápresentáçá o de certificádo(s) ou documento(s) equiválente(s) 

compátí vel(is) com ás normás áplicá veis. 

4.5 A experie nciá ná execuçá o de serviços compátí veis poderá  ser comprovádá 

por meio de átestádos, decláráço es, contrátos, notás fiscáis ou outros 

documentos ido neos.; 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:  

5.1 Considerándo á náturezá dos serviços relácionádos á  infráestruturá de 

tecnologiá dá informáçá o, ábrángendo telefoniá, cábeámento estruturádo e 

instáláço es ele tricás de báixá tensá o, verificá-se que á Administráçá o Pu blicá 

pode ádotár diferentes formás de contrátáçá o párá átender á s suás necessidádes. 

Entre ás possibilidádes existentes, destácám-se: 

I - á contrátáçá o de um u nico prestádor de serviços, mediánte processo licitáto rio 

convencionál; ou 

II - á reálizáçá o de processo de credenciámento de empresás especiálizádás, 

permitindo que mu ltiplos prestádores sejám hábilitádos párá execuçá o dos 

serviços, conforme á demándá dá Administráçá o. 

Apo s áná lise dás cárácterí sticás do objeto, verificá-se que o credenciámento 

ápresentá máior vántájosidáde párá á Administráçá o, considerándo que os 

serviços possuem náturezá eventuál e váriá vel, podendo ocorrer em diferentes 

locáis e momentos, conforme á necessidáde dos diversos setores dá Prefeiturá. 

Ale m disso, o credenciámento possibilitá: 

• máior flexibilidáde ná contrátáçá o, permitindo á utilizáçá o de diferentes 

prestádores conforme á demándá; 

• ámpliáçá o dá competitividáde, possibilitándo á párticipáçá o de diversás 

empresás especiálizádás; 

• reduçá o de riscos de descontinuidáde do serviço, umá vez que há  máis de um 

prestádor hábilitádo; 
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• págámento somente pelos serviços efetivámente executádos, evitándo custos 

fixos desnecessá rios; 

• áuse nciá de ví nculo empregátí cio, umá vez que á contrátáçá o ocorre entre á 

Administráçá o e empresás prestádorás de serviço. 

Dessá formá, considerándo ás cárácterí sticás do objeto e á necessidáde de 

gárántir ágilidáde, eficie nciá e continuidáde ná prestáçá o dos serviços, entende-

se que o processo de credenciámento se mostrá máis ádequádo párá átender áo 

interesse pu blico. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

6.1 Compreende á execuçá o, sob demándá, de serviços te cnicos em 
infráestruturá de tecnologiá dá informáçá o, incluindo, más ná o se limitándo á: 

• instáláçá o e mánutençá o de sistemás de telefoniá; 

• execuçá o de cábeámento estruturádo (ex: cátegoriás usuáis de mercádo e 
fibrá o pticá), incluindo lánçámento, conectorizáçá o, identificáçá o, 
orgánizáçá o e testes; 

• montágem, orgánizáçá o e ádequáçá o de rácks, pátch pánels e demáis 
componentes de rede; 

• instáláçá o, ádequáçá o e mánutençá o de infráestruturá ele tricá de báixá 
tensá o voltádá á equipámentos de TI; 

• orgánizáçá o fí sicá de ámbientes e demáis serviços correlátos necessá rios áo 
funcionámento dá infráestruturá. 

 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:  

7.1  

SECRETARIA HORAS VALOR DA HORA TOTAL ANUAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS  

1.000 70 70.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS  

1.000 70 70.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS  

1.000 70 70.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

600 70 42.000 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL  

1.000 70 70.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000 70 70.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.800 70 126.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000 70 70.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000 70 70.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000 70 70.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇA O 

1.000 70 70.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGROPECUA RIA 

600 70 42.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA  

600 70 42.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇA O  

600 70 42.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS   1.000 70 70.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INDU STRIA E COME RCIO 

600 70 42.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO 

600 70 42.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE  

600                 70 42.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RELAÇO ES GOVERNAMENTAIS E 
PLANEJAMENTO URBANO  

400 70 28.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RELAÇO ES GOVERNAMENTAIS E 
PLANEJAMENTO URBANO 

400 70 28.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RELAÇO ES GOVERNAMENTAIS E 
PLANEJAMENTO URBANO 

140 70 9.800 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RELAÇO ES GOVERNAMENTAIS E 
PLANEJAMENTO URBANO 

70 70 4.900 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RELAÇO ES GOVERNAMENTAIS E 
PLANEJAMENTO URBANO 

140 70 9.800 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RELAÇO ES GOVERNAMENTAIS E 
PLANEJAMENTO URBANO 

200 70 14.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RELAÇO ES GOVERNAMENTAIS E 
PLANEJAMENTO URBANO 

600 70 42.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇA O E GESTA O  

600 70 42.000 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇA O E GESTA O  

200 70 14.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇA O  

200 70 14.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE  

1.000 70 70.000 

CONTROLADORIA-GERAL DO 
MUNICIPIO  

200 70 14.000 

PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICIPIO  

200 70 14.000 

GABINETE DO PREFEITO 550 70 38.500 

TOTAL = 20.900   

 

  

8. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO: 

8.1 O válor ánuál previsto e  de R$ 1.463.000,00 (um milhá o e quátrocentos e 

sessentá e tre s mil reáis), considerándo o válor de mercádo R$ 70,00 á horá. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

9.1 Ná o áplicá vel.  

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES: 

10.1 Processo ánterior n° 000034/2025, que tem como vencimento á dátá 

11/04/2026. 

 

11. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL 

DE CONTRATAÇÃO - PAC: 

11.1 O setor de Tecnologiá dá Informáçá o preve  em seu Plánejámento Anuál de 

Contrátáço es o processo de credenciámento, tendo como dátá limite párá 

protocolár o processo ná licitáçá o o diá 18/03/2026.   

 

12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

12.1 Os resultádos pretendidos, conforme já  ápresentádos ánteriormente nesse 

estudo, diz respeito á  contrátáçá o de profissionáis que proporcionem um melhor 

átendimento ná prestáçá o do serviço pu blico, objetivo finál dá Prefeiturá 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

Municipál de Extremá. Mencionámos que áo álcánce do álmejádo propo sito 

ácimá ápresentádo está o unidos os princí pios norteádores dás áquisiço es 

pu blicás, o que trárá  eficá ciá, economicidáde e desenvolvimento sustentá vel, 

ále m de um melhor áproveitámento dos recursos humános, máteriáis e 

finánceiros disponí veis. 

 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

13.1 Obrigações da contratada: 

13.1.1 Proceder com á execuçá o dos serviços, dentro dás condiço es, prázos e 

preços ájustádos ná propostá. 

13.1.2 Prestár esclárecimentos que forem solicitádos pelo setor responsá vel, 

cujás reclámáço es se obrigá á átender prontámente. 

13.1.3 Ná o tránsferir á terceiros, quer totál ou párciálmente, o objeto á ser 

contrátádo, sem á devidá ánue nciá dá Prefeiturá Municipál de Extremá/MG. 

13.1.4 Arcár com todás ás despesás diretás e indiretás, decorrentes ás 

obrigáço es ássumidás sem quálquer o nus párá á Prefeiturá Municipál de 

Extremá/MG. 

13.1.5 Responsábilizár-se pelos dános cáusádos diretámente á  ádministráçá o 

ou á terceiros, decorrentes de suá culpá ou dolo dá entregá dos máteriáis/ 

equipámentos ou execuçá o dos serviços. 

13.1.6 Mánter, duránte todá execuçá o do presente contráto, todás ás 

condiço es de hábilitáçá o exigidás no processo. 

13.1.7 Apo s reálizádo os serviços de telefoniá, cábeámento estruturádo e 

ele tricá (relácionádá á  tecnologiá dá informáçá o) á contrátádá deverá  

entregár ás fichás de execuçá o (modelo estipuládo pelo contrátánte) 

devidámente ássinádás pelo contrátánte (demándánte) sem rásurás no prázo 

má ximo de 48 (quárentá e oito) horás. 

13.1.8 Todos os serviços de telefoniá, cábeámento estruturádo e ele tricá 

(relácionádá á  tecnologiá dá informáçá o) será o fiscálizádos pelo setor de 

Tecnologiá dá Informáçá o destá prefeiturá, cáso hájá diverge nciás ná 

execuçá o dos serviços, á contrátádá deverá  reálizár novámente o mesmo sem 

o nus párá á contrátánte. 

13.1.9 Operár como umá orgánizáçá o completá, independente e sem ví nculos 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

com o contrátánte, fornecendo serviços de comprovádá quálidáde, sem o nus 

ádicionáis párá o contrátánte. 

13.2 Obrigações da contratante: 

13.2.1 Gerenciár o presente CONTRATO, indicándo, sempre que solicitádo, os 

nomes dos fornecedores, os preços, os quántitátivos disponí veis e ás 

especificáço es dos máteriáis e/ou equipámentos fornecidos, observádá á  

ordem de clássificáçá o indicádá ná licitáçá o; 

13.2.2 Convocár os párticuláres viá, telefone ou e-máil, párá ássináturá do 

Contráto de Fornecimento e retirádá dá notá de empenho; 

13.2.3 Observár párá que, duránte á vige nciá do presente Contráto, sejám 

mántidás todás ás condiço es de hábilitáçá o e quálificáçá o exigidás ná 

licitáçá o, bem ássim, á compátibilidáde com ás obrigáço es ássumidás, 

inclusive com solicitáçá o de novás certido es ou documentos vencidos; 

13.2.4 Conduzir eventuáis procedimentos ádministrátivos de renegociáçá o 

de preços contrátádos, párá fins de ádequáçá o á s novás condiço es de 

mercádo, e de áplicáçá o de penálidádes; 

13.2.5 Reálizár, quándo necessá rio, pre viá reuniá o com os licitántes 

objetivándo á fámiliárizáçá o dás peculiáridádes do pregá o presenciál; 

13.2.6 Orientár o fornecedor párá que os págámentos e os documentos de 

cobránçá ná o sofrám Atrásos; 

13.2.7 Notificár, por escrito, o fornecedor, fixándo-lhe prázos párá corrigir 

eventuáis irreguláridádes, encontrádás ná execuçá o do contráto, bem como, 

quándo de multá, retençá o por dános cáusádos e quáisquer de bitos do 

fornecedor; 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 14.1 O credenciámento e  umá opçá o viá vel pois existem vá riás demándás 

relácionádás á serviços de telefoniá, cábeámento estruturádo e ele tricá 

(relácionádá á tecnologiá dá informáçá o). 
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Extremá, 17 de Márço de 2026. 

 

___________________________________________ 

Antonio Carlo Aparecido Nascimento 

Responsá vel pelá eláboráçá o do Estudo Te cnico Preliminár - ETP (ou Equipe de 

Plánejámento instituí dá por Portáriá ou Ordem de Serviço) 

 

___________________________________________ 

Danilo Morais 

Secretáriá Municipál de Plánejámento, Orçámento e Gestá o 
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ANEXO II - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO Nº 000103/2026 

CREDENCIAMENTO Nº000010/2026 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS RELACIONADOS À INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

ABRANGENDO TELEFONIA, CABEAMENTO ESTRUTURADO E INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO 

A empresá _______________________________________, CNPJ: ____________________________, com 

sede ná ________________________________, nº ________, Báirro ___________________________, municí pio 

de ____________________________ - Estádo de _________________________, vem por meio destá solicitár 

áo O rgá o Gestor CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, GABINETE DO PREFEITO, 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGROPECUÁRIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

GOVERNAMENTAIS E PLANEJAMENTO URBANO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO e SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE dá Prefeiturá Municipál de 

Extremá o credenciámento párá prestáçá o dos serviços relácionádos ábáixo e constántes no 

ANEXO I - TERMO DE REFERE NCIA. 

Sem máis, 

Cidáde dá empresá, ______ de ________________ de 2026. 

_____________________________________________________________ 

Nome dá empresá 
CNPJ: 

Nome do representánte ou so cio 
Cpf ou Rg: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

PROCESSO Nº 000103/2026 
CREDENCIAMENTO Nº 000010/2026 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua ---
-----------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------
-------------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso I do 
art. 63 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que: 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(  ) que a integralidade dos custos constantes da proposta compreende o atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

( ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores 

(  ) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos 

(  ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

(  ) que inexiste no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 
companheiros de ocupantes do quadro deste Órgão licitante, nos cargos de direção, gerência, 
chefia 

Se couber, também declara que: 

(  ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 

(  ) se organizado em cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

(  ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

Local e data 

Nome e Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO  

PROCESSO LICITATO RIO Nº 000103/2026 

 CREDENCIAMENTO Nº 000010/2026 

 

CONTRATO Nº XXX/2026 
 

 

 

O MUNICI PIO DE EXTREMA - MG, átráve s dá Prefeiturá Municipál de Extremá pessoá 
jurí dicá de direito pu blico interno, inscritá no CNPJ/MF sob o nº 18.677.591/0001-00, com 
sede á  Av. Delegádo Wáldemár Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte Nová, Extremá - MG, CEP: 
37.642-350, neste áto representádo, ná formá de suá Lei Orgá nicá, pelo Ordenádor de 
Despesás do Municí pio, nomeádo pelo Decreto nº 4.812 de 08 de JANEIRO de 2025, Art. 1º, 
Sr. EDMAR BRANDA O LUCIANO, Servidor Pu blico, CPF 033.506.XXX-XX, endereço 
ádministrátivo, Av. Del. Wáldemár Gomes Pinto nº 1624 - Báirro Ponte Nová - Extremá - MG 
- CEP: 37642-350, nos termos do Editál de CREDENCIAMENTO nº 000010/2026, 
CREDENCIA, átráve s do presente, á empresá ____________, inscritá no CNPJ: 00. 
000.000/0000-00, locálizádá Ruá ou Avenidá _____________________ neste áto representádá 
pelo Sr. (á) portádor do CPF de nº 000.000.000-00, documento de identidáde nº 
_____/SSP/UF residente á  Ruá ou Avenidá _____________________ , ácordám proceder áo presente 
contráto, átendendo ás condiço es previstás ná Lei Federál nº 14.133/2021, e mediánte ás 
clá usulás e condiço es á seguir estábelecidás. 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 
 

1.1 Pelo presente instrumento, credenciá-se á prestáçá o de CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À 
INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ABRANGENDO 
TELEFONIA, CABEAMENTO ESTRUTURADO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA 
TENSÃO. 

 

CLÁUSULA II - DO AMPARO LEGAL 
 

2.1 A lávráturá do presente instrumento decorre do Processo de credenciámento nº 
000010/2026, Processo Licitáto rio nº 000103/2026. 
 

2.2 Fázem párte deste instrumento, como se nele estivessem tránscritás, ás condiço es 
estábelecidás do Editál do Credenciámento, bem como seus Anexos. 
 

 

CLÁUSULA III - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
 

3.1 O presente contráto tem como regime de execuçá o contrátáçá o por preços unitá rios, 
com págámento mensál, nos termos do Editál de rege nciá. 
 

3.2 O crite rio de seleçá o e  o previsto no árt. 79, inciso I, dá Lei Federál nº 14.133/2021, 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

ou sejá, párálelá e ná o excludente: cáso em que e  viá vel e vántájosá párá á Administráçá o á 
reálizáçá o de contrátáço es simultá neás em condiço es pádronizádás. 
 

CLÁUSULA IV - DO VALOR DE CADA ITEM DE CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO 
 

4.1 No Anexo I - Termo de Refere nciá do editál de convocáçá o está o previstás ás 
descriço es, quántidádes e válores unitá rios de cádá serviço á ser reálizádo pelo 
Credenciádo, conforme demándá. 
 

4.2 O válor fixádo párá á remuneráçá o de cádá item poderá  ser reájustádo 
monetáriámente por í ndices oficiáis de correçá o e nás condiço es previstá no item 8.2 e seus 
subitens do editál. 
 

4.3 Os págámentos será o efetuádos pelá Prefeiturá do Municí pio de Extremá - MG áte  o 
20º (vige simo) diá u til, mediánte á ápresentáçá o dá Notá Fiscál, ápo s o áteste pelo 
profissionál designádo párá esse fim, sendo efetuádá á retençá o de tributos sobre o 
págámento á ser reálizádo (se for o cáso), conforme determiná á legisláçá o vigente. 
 

4.4 Os serviços será o solicitádos por meio de Autorizáço es de Fornecimento ou 
instrumento equiválente. 
 

4.5 Os págámentos será o creditádos em contá corrente, por meio de ordem báncá riá, 
em fávor de quálquer instituiçá o báncá riá indicádá ná Notá Fiscál, devendo, párá isso, ficár 
explí cito o nome do bánco, áge nciá, locálidáde e nu mero dá contá corrente em que deverá  
ser efetivádo o cre dito. 
 

4.6 E  encárgo do Credenciádo, quándo dá efetivá prestáçá o dos serviços, todás ás 
despesás relátivás táxás, tárifás, tributos e demáis despesás que porventurá forem 
necessá riás á  prestáçá o dos serviços, que ná o sejám obrigáço es dá Credenciánte. 
 

4.7 Hávendo erro ná ápresentáçá o dá Notá Fiscál, ou circunstá nciá que impeçá á 
liquidáçá o dá despesá, o págámento ficárá  sobrestádo áte  que o Credenciádo providencie ás 
medidás sáneádorás. Nestá hipo tese, o prázo párá págámento iniciár-se-á  ápo s á 
comprováçá o dá regulárizáçá o dá situáçá o, ná o ácárretándo quálquer o nus párá á 
Credenciánte. 
 

4.8 O Credenciádo deverá  zelár pelo ádimplemento de seus tributos junto áos devidos 
o rgá os pu blicos, visándo mánter suá reguláridáde fiscál e trábálhistá, condiçá o sem á quál 
ná o será  possí vel o págámento dá Notá Fiscál ápresentádá. 
 

4.9 A Credenciánte ná o efetuárá  quálquer págámento ádicionál por outrás despesás. 
 
4.10 Os serviços executádos será o fiscálizádos e átestádos pelá Secretáriá solicitánte, por 
servidor designádo como fiscál pelá Credenciánte. 
 

4.11 Nos cásos de eventuáis átrásos de págámento, desde que o Credenciádo ná o tenhá 
concorrido de álgumá formá párá tánto, ficá convencionádo que os encárgos moráto rios 
devidos pelá Prefeiturá Municipál de Extremá - MG, entre o te rmino do prázo referido no 
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item 8.3 e á dátá do efetivo págámento dá Notá Fiscál, á serem incluí dos em fáturá pro priá, 
sá o cálculádos por meio dá áplicáçá o dá seguinte fo rmulá: EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encárgos Moráto rios 
N = Nu mero de diás entre á dátá previstá párá o págámento e á do efetivo págámento; VP = 
Válor dá párcelá em átráso; 
I = I ndice de compensáçá o finánceirá = ássim ápurádo: 
onde I = IPCA-E (do IBGE) do perí odo, "Pro Rátá Die", desprezándo-se ás fráço es inferiores 
á 15 diás. 
 

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA 
 

5.1 O prázo de vige nciá deste contráto será  de 12 (doze) meses, contádos á pártir de suá 
ássináturá, podendo ser prorrogádo, nos termos dá lei. 
 
CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 

 
6.1. Constituem obrigáço es dá credenciánte 

 

6.1.1. Conforme item 10 do Termo de Refere nciá. 
 

6.2. Constituem obrigáço es do credenciádo 

 

6.2.1 Conforme item 5.1 - 5.2 - 5.3 - 5.4 - 5.5 - 8 - 9 - 9.2 - 9.3 e seus subitens informádos no 
Termo de Refere nciá.  
 

CLÁUSULA VII - DAS SANÇOES 
 

7.1 O credenciádo será  responsábilizádo ádministrátivámente pelás seguintes 
infráço es: 

 

á) dár cáusá á  inexecuçá o párciál do contráto; 
 
b) dár cáusá á  inexecuçá o párciál do contráto que cáuse gráve dáno á  Administráçá o, 
áo funcionámento dos serviços pu blicos ou áo interesse coletivo; 
c) dár cáusá á  inexecuçá o totál do contráto; 
 
d) deixár de entregár á documentáçá o exigidá párá o certáme; 
 
e) ná o mánter á propostá, sálvo em decorre nciá de fáto superveniente devidámente 
justificádo; 
 
f) ná o celebrár o contráto ou ná o entregár á documentáçá o exigidá párá á contrátáçá o, 
quándo convocádo dentro do prázo de válidáde de suá propostá; 
g) ensejár o retárdámento dá execuçá o ou dá entregá do objeto dá licitáçá o sem motivo 
justificádo; 
 
h) ápresentár decláráçá o ou documentáçá o fálsá exigidá párá o certáme ou prestár 
decláráçá o fálsá duránte á licitáçá o ou á execuçá o do contráto; 
i) fráudár á licitáçá o ou práticár áto fráudulento ná execuçá o do contráto; 
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j) comportár-se de modo inido neo ou cometer fráude de quálquer náturezá; 
 
k) práticár átos ilí citos com vistás á frustrár os objetivos dá licitáçá o; 
 
l) práticár áto lesivo previsto no árt. 5º dá Lei nº 12.846, de 1º de ágosto de 2013. 
 
7.2 Será o áplicádás áo responsá vel pelás infráço es ádministrátivás previstás nestá lei ás 

seguintes sánço es: 
 

á) ádverte nciá; 
 
b) multá; 
 
c) impedimento de licitár e contrátár; 
 
d) decláráçá o de inidoneidáde párá licitár ou contrátár. 
 
7.3 Ná áplicáçá o dás sánço es será o considerádos: 
 

á) á náturezá e á grávidáde dá infráçá o cometidá; 
 
b) ás peculiáridádes do cáso concreto; 
 
c) ás circunstá nciás ágrávántes ou átenuántes; 
 
d) os dános que delá provierem párá á Administráçá o Pu blicá; 
 
e) á implántáçá o ou o áperfeiçoámento de prográmá de integridáde, conforme normás 

e orientáço es dos o rgá os de controle. 
 

7.4 A sánçá o previstá ná letrá "á" do item 7.2 (ádverte nciá) será  áplicádá 
exclusivámente pelá infráçá o ádministrátivá previstá ná letrá "á" do item 7.1 deste contráto, 
quándo ná o se justificár á imposiçá o de penálidáde máis gráve. 
 

7.5 A sánçá o previstá ná letrá "b" do item 7.2 (multá) ná o poderá  ser inferior á 0,5% 
(cinco de cimos por cento) nem superior á 30% (trintá por cento) do válor do contráto 
licitádo ou celebrádo com contrátáçá o diretá e será  áplicádá áo responsá vel por quálquer 
dás infráço es ádministrátivás previstás no item 7.1 deste contráto, nos seguintes termos: 
 
á) se der cáusá á  inexecuçá o párciál do contráto, á multá, se áplicádá, será  de 5% (cinco 
por cento) sobre o válor correspondente á  párte ná o cumpridá; 
 

b) se der cáusá á  inexecuçá o párciál do contráto que cáuse gráve dáno á  Administráçá o, 
áo funcionámento dos serviços pu blicos ou áo interesse coletivo, á multá será  de 20% (vinte 
por cento) sobre o válor correspondente á  párte ná o cumpridá; 
 

c) se der cáusá á  inexecuçá o totál do contráto, á multá será  de 10% (dez por cento) 
sobre o válor totál do contráto; 
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d) se ensejár o retárdámento dá execuçá o ou dá entregá do objeto dá licitáçá o sem 
motivo justificádo e áceito pelá Administráçá o Municipál, á multá será  de 5% (cinco por 
cento), ácrescidá de 0,5% (meio por cento) por diá de átráso áte  o de cimo diá, quándo o 
contráto será  considerádo totálmente descumprido. 
 

7.6 A sánçá o previstá ná letrá "c" do item 7.2 (impedimento de licitár e contrátár) será  
áplicádá áo responsá vel pelás infráço es ádministrátivás previstás nás letrás "b", "c", "d", "e", 
"f" e "g" do item 7.1 deste contráto, quándo ná o se justificár á imposiçá o de penálidáde máis 
gráve, e impedirá  o responsá vel de licitár ou contrátár no á mbito dá Administráçá o Pu blicá 
diretá e indiretá do ente federátivo que tiver áplicádo á sánçá o, pelo prázo má ximo de 3 
(tre s) ános. 
 

7.7 A sánçá o previstá ná "d" do item 7.2 (decláráçá o de inidoneidáde párá licitár ou 
contrátár ) será  áplicádá áo responsá vel pelás infráço es ádministrátivás previstás nás letrás 
"h", "i", "j", "k" e "l" do item 7.1 deste contráto, bem como pelás infráço es ádministrátivás 
previstás nás letrás "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item 10.1 deste contráto que justifiquem á 
imposiçá o de penálidáde máis gráve que á sánçá o previstá ná letrá "c" do item 7.2, e 
impedirá  o responsá vel de licitár ou contrátár no á mbito dá Administráçá o Pu blicá diretá e 
indiretá de todos os entes federátivos, pelo prázo mí nimo de 3 (tre s) ános e má ximo de 6 
(seis) ános. 
 

7.8 A sánçá o estábelecidá ná letrá "d" do item 7.2 (decláráçá o de inidoneidáde párá 
licitár ou contrátár) deste contráto será  precedidá de áná lise jurí dicá e será  de compete nciá 
exclusivá do secretá rio municipál. 
 

7.9 As sánço es previstás nás letrás "á", "c" e "d" do item 7.2 poderá o ser áplicádás 
cumulátivámente com á previstá ná letrá "b" do item 7.2 (multá) deste contráto. 
 

7.10 Se á multá áplicádá e ás indenizáço es cábí veis forem superiores áo válor de 
págámento eventuálmente devido pelá Administráçá o áo Credenciádo, ále m dá perdá desse 
válor, á diferençá será  descontádá dá gárántiá prestádá ou será  cobrádá judiciálmente. 
 

7.11 A áplicáçá o dás sánço es previstás no item 7.2 deste contráto ná o exclui, em hipo tese 
álgumá, á obrigáçá o de repáráçá o integrál do dáno cáusádo á  Administráçá o Pu blicá. 
 

7.12 Ná áplicáçá o dá sánçá o previstá ná letrá "b" do item 7.2 (multá), será  fácultádá á 
defesá do interessádo no prázo de 15 (quinze) diás u teis, contádo dá dátá de suá intimáçá o. 
 

7.13 A áplicáçá o dás sánço es previstás nás letrás "c" e "d" do item 7.2 Lei requererá  á 
instáuráçá o de processo de responsábilizáçá o, á ser conduzido por comissá o compostá de 2 
(dois) ou máis servidores está veis, que áváliárá  fátos e circunstá nciás conhecidos e intimárá  
o licitánte ou o contrátádo párá, no prázo de 15 (quinze) diás u teis, contádo dá dátá de 
intimáçá o, ápresentár defesá escritá e especificár ás provás que pretendá produzir. 
 

7.14 Ná hipo tese de deferimento de pedido de produçá o de novás provás ou de juntádá 
de provás julgádás indispensá veis pelá comissá o, o licitánte ou o contrátádo poderá  
ápresentár álegáço es fináis no prázo de 15 (quinze) diás u teis, contádo dá dátá dá intimáçá o. 
 

7.15 Será o indeferidás pelá comissá o, mediánte decisá o fundámentádá, provás ilí citás, 
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impertinentes, desnecessá riás, proteláto riás ou intempestivás. 
 

7.16 As penálidádes áplicádás será o ánotádás no registro cádástrál dos fornecedores 
mántido pelá Administráçá o Municipál. 
 

7.17 As importá nciás relátivás á s multás deverá o ser recolhidás á  contá do Tesouro do 
Municí pio. 
 

CLÁUSULA VIII - DOS CASOS DE RESCISÃO 
 

8.1 A rescisá o do presente Contráto poderá  ser: 
 
á) determinádá por áto uniláterál e escrito dá Administráçá o, exceto no cáso de 
descumprimento decorrente de suá pro priá condutá; 
 

b) consensuál, por ácordo entre ás pártes, por conciliáçá o, por mediáçá o ou por comite  
de resoluçá o de disputás, desde que hájá interesse dá Administráçá o; 
 

c) determinádá por decisá o árbitrál, em decorre nciá de clá usulá compromisso riá ou 
compromisso árbitrál, ou por decisá o judiciál. 
 

8.2 Será o observádás, áindá, ás previso es dos árts. 138 e 139 dá Lei Federál nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA IX - DOS CASOS OMISSOS 
 

9.1 Ficá estábelecido que, cáso venhá ocorrer álgum fáto ná o previsto neste Contráto, os 
chámádos cásos omissos, estes será o resolvidos entre ás pártes, respeitádo o objeto do 
Contráto, á legisláçá o e demáis normás reguládorás dá máte riá, em especiál á Lei Federál nº 
14.133/2021, áplicándo-se supletivámente, quándo for o cáso, os Princí pios dá Teoriá Gerál 
dos Contrátos estábelecidos ná Legisláçá o Civil Brásileirá e ás disposiço es do Direito 
Privádo. 
 

CLÁUSULA X - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
 

10.1 O Credenciádo deverá  mánter duránte á execuçá o do Contráto, em compátibilidáde 
com ás obrigáço es por ele ássumidás, todás ás condiço es de hábilitáçá o e quálificáçá o 
exigidás ná licitáçá o e/ou ná ássináturá do presente instrumento contrátuál. 
 

CLÁUSULA XI - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

11.1 O presente contráto poderá  ser álterádo nás hipo teses e condiço es previstás nos 
ártigos 124 á 136 dá Lei Federál nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA XII - DETALHAMENTO, ACEITABILIDADE, GARANTIA, PRAZO, 
FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

12.1. Conforme itens 5.2; 5.3; 5.4; 5.5; 8; 9; 9.2; 9.3 descritos no Termo de Refere nciá. 
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CLÁUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1 O fornecimento do objeto deste contráto será  ácompánhádo e fiscálizádo por servidor 
designádo párá esse fim pelá áutoridáde competente, ná condiçá o de representánte do 
Municí pio de Extremá 

 

CLÁUSULA XIV - DA PUBLICAÇÃO 
 

14.1 O Municí pio de Extremá encáminhárá  párá publicáçá o o extráto deste Contráto ná 
Imprensá Oficiál do Municí pio áte  o quinto diá u til do me s seguinte áo de suá ássináturá. 
 
CLÁUSULA XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 Com exceçá o dos cásos expressámente áutorizádos no Editál, o Credenciádo somente 
poderá  subcontrátár o fornecimento do objeto com á pre viá concordá nciá dá Credenciánte, 
ficándo, neste cáso, solidáriámente responsá vel peránte á Credenciánte pelo fornecimento 
feito pelá Subcontrátádá e, áindá, pelás conseque nciás dos fátos e átos á elá imputá veis. 
 

CLÁUSULA XVI - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

16.1 As despesás decorrentes do presente contráto está o prográmádás em dotáço es 
orçámentá riás pro priá, previstás no orçámento do Municí pio de Extremá párá o exercí cio 
de 2023, e será o indicádás no momento em que ás ádjudicáço es forem reálizádás: 
 
00016-15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - 
PESSOA JURI DICA (02001001.0412200222.002.33904000000.15000000000), 00034-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02002001.0406200192.021.33904000000.15000000000), 00060-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02003001.0412400192.025.33904000000.15000000000), 00110-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02004001.0412200152.295.33904000000.15000000000), 00126-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02004002.0412200152.007.33904000000.15000000000), 00156-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02004002.0618100162.012.33904000000.15000000000), 00170-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02004002.0618100162.013.33904000000.15000000000), 00180-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02004002.0618100162.014.33904000000.15000000000), 00208-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02004003.0412200152.296.33904000000.15000000000), 00287-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02005001.0412200172.019.33904000000.15000000000), 00317-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02006002.0412200182.029.33904000000.15000000000), 00354-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02006003.0412200182.035.33904000000.15000000000), 00368-
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15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02006004.0412600182.038.33904000000.15000000000), 00395-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02006005.0412800142.063.33904000000.15000000000), 00440-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02007002.0412200182.046.33904000000.15000000000), 00464-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02007003.0412200182.043.33904000000.15000000000), 00494-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02008001.0412200012.303.33904000000.15000000000), 00524-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02009001.2012200212.050.33904000000.15000000000), 00555-
15000001002 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02010001.1012200072.116.33904000000.15000001002), 00585-
15000001002 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02010001.1030100072.122.33904000000.15000001002), 00636-
15000001002 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02010001.1030300072.131.33904000000.15000001002), 00673-
15000001002 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02010001.1030500072.135.33904000000.15000001002), 00764-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02011002.1648200112.170.33904000000.15000000000), 00778-
15000001001 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02012001.1212200092.074.33904000000.15000001001), 00982-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02013001.0812200082.147.33904000000.15000000000), 01151-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02014001.1854100122.174.33904000000.15000000000), 01215-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02015001.1512200102.190.33904000000.15000000000), 01286-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02016001.1339200052.216.33904000000.15000000000), 01346-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02017001.2369500032.224.33904000000.15000000000) e 01393-
15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA O E COMUNICAÇA O - PESSOA 
JURI DICA (02018001.0412200062.242.33904000000.15000000000) 
 
CLÁUSULA XVII - DO FORO 
 

17.1 Párá dirimir quáisquer questo es decorrentes deste contráto, ná o resolvidos ná esferá 
ádministrátivá, será  competente o Foro dá Comárcá de Extremá - MG, com exclusá o de 
quálquer outro por máis privilegiádo que sejá. 
 

17.2 E ássim, por estárem ás pártes justás e contrátádás, foi lávrádo o presente instrumento 
em 02 (duás) viás de iguál teor e formá que, lido e áchádo conforme pelás Pártes, vái por 
elás ássinádo párá que produzá todos os efeitos de direito. 
 
 

Extremá, xxx de xxx de 2026. 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

 

 

                                                                                        
Municí pio de Extremá - MG 

Credenciánte 

EDMAR BRANDÃO LUCIANO 
 

 

 

 

Empresá Credenciádá 

CNPJ: 00.000.000/0001-00 

Nome do Representánte 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

ANEXO V - MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

 

NOME/RAZA O SOCIAL 

CNPJ 

 

ENDEREÇO 

 

 

Atráve s dá presente, credenciámos o (á) Senhor (á)____________________, portádor(á) dá Ce dulá 

de Identidáde n°___________ e CPF n°______________ á párticipár dá licitáçá o de 

CREDENCIAMENTO n° 000010/2026, instáurádo pelo Municí pio de Extremá/MG, ná 

quálidáde de representánte legál e/ou interessádo, outorgándo-lhe poderes párá 

pronunciár-se em nome dá pessoá jurí dicá ácimá mencionádá, recorrer e práticár todos os 

demáis átos inerentes áo certáme. 

 

Locál e dátá: 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assináturá do dirigente dá empresá ou do interessádo 

Nome e quálificáçá o do dirigente dá empresá ou interessádo 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

ANEXO VI - MODELO DE RECIBO DE ENTREGA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

RECIBO DE ENTREGA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

 

 

Decláro que recebi do Senhor (á)____________________, representánte dá empresá   

NOME/RAZA O SOCIAL:________________________________ os documentos elencádos dentro do 

item 3 e seus subitens do editál de CREDENCIAMENTO n° 000010/2026, instáurádo pelo 

Municí pio de Extremá/MG, párá áná lise conforme clá usulá 4 do editál. 

 

Locál e dátá: 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assináturá do responsá vel  

Comissá o de Contrátáçá o 


		2026-04-16T15:41:21-0300
	KELSEN LUIZ RODRIGUES GONCALVES:05220809601




